PARECER Nº 485, DE 2002, DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 373/98. 

O Projeto de lei nº 373/98, de autoria do nobre deputado Gilberto Kassab, tem por objeto a ampliação social aos casos em que policiais civis e militares são mortos ou incapacitados para o trabalho devido a lesões sofridas no cumprimento de suas missões. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias, de 3 a 7 de agosto de 1998, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, que não se manifestou em tempo hábil, o que ensejou a designação de Relator Especial, que se manifestou favoravelmente à proposição. 

Remetido à Comissão de Segurança Pública, foi este parlamentar designado como Relator. 

Analisando-se a propositura sob as luzes do mérito referente à Segurança Pública, é de se ver que ela tem por escopo dar maiores garantias aos policiais vitimados, bem como a suas famílias. 

Considerando-se o verdadeiro alívio e tranquilidade dadas com estas previsões, por certo os policiais muito melhor exercerão suas funções, mostrando-se, pois, de boa valia à segurança pública. 

Posto isto, é o parecer favorável à aprovação do Projeto de lei nº 373/98. 

a) Wilson Morais - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 10-10-2001 

a) Rosmary Corrêa - Presidente 

Wilson Morais, Vanderlei Siraque, Afanasio Jazadji, Edir Sales, Rosmary Corrêa, Celso Tanaui 

